GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL D l

. DIARIO OFICIAL

S T R 1 T O

F E D E R A L

ANO XLII EDICAO EXTRA N°251 BRASILIA —DF, QUARTA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2008 PRECO R$ 3,00

A SECAO 11
SUMARIO PAG.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gest&0 ....... 1

SECAO III

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTAO

EDITAL NORMATIVO N.° 1/2008 — SEPLAG/SE, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2008 — PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O SECRETARIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, no uso de suas
atribuicBes legais e considerando o Decreto no 29.847, de 12 de dezembro de 2008,
publicado do Dié&rio Oficial do Distrito Federal, torna publicaarealizag&o de processo
seletivo simplificado para contratagdo temporaria de docentes para a rede publica de
ensino do Distrito Federal, mediante as condicdes estabel ecidas neste edital.
1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo simplificado serd regido por este edital e executado pela
Fundag&o Universa.
1.2. O processo seletivo simplificado destina-se a selecionar candidatos para compor
banco de reserva de professores substitutos pelo periodo de duragéo do calendario
escolar, improrrogavel, exclusivamente para docéncia, nas unidades de ensino darede
publica do Distrito Federal e em suas conveniadas. E vedado o aproveitamento do
contratado em qualquer outra area da administragdo publica.
1.3. A contratagdo de professor substituto visa suprir caréncias decorrentes dos af as-
tamentos temporarios de professores efetivos da Secretaria de Estado de Educagao do
Distrito Federal ou de vagas temporérias.
1.4. O Processo Seletivo Simplificado serarealizado no Distrito Federal e consistirade
provaobjetiva, de carater eliminatorio e classificatorio; avaliagdo de titulos e de expe-
riéncia profissional, de carater classificatorio; e comprovacgdo de requisito, de caréater
eliminatério.
1.5. Todos os candidatos aprovados no presente processo seletivo serdo relacionados
em listagem, afim de formar banco de reserva.
1.5.1. Por banco de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacio-
nados na listagem que contém o resultado final do processo seletivo que vierem a
assinar Contrato de Relacéo de Trabalho junto a Diretoria Regional de Ensino escolhi-
da ou ao Centro de Educacgdo Profissional/Escola de MUsica de Brasilia, Centro de
Educacao Profissional/Escola Técnica de Brasilia, Centro de Educacéo Profissional/
Salde, Centro de Educacéo Profissional/Ceilandia e a Diretoria de Pessoal /Geréncia de
Movimentac&o de Recursos Humanos quando for o caso. O banco de reserva somente
sera aproveitado mediante o surgimento de caréncias decorrentes de afastamentos le-
gais, previstos em lei, observado o prazo de validade do presente processo seletivo
simplificado.
1.5.2. O contrato ndo gera o vinculo empregaticio entre o contratado e o Distrito
Federal, apenas arelacéo de trabal ho.
1.5.3. O contratado para o banco de reservas tera apenas expectativa de direito sobre
o exercicio do trabalho de docéncia.
1.5.4. Os candidatos aprovados para atuarem nos componentes da Educag&o Especial
(Centros de Ensino Especial e classes especiais), no Centro de Educacao Profissional/
Escola de MUsica de Brasilia, no Centro de Educacéo Profissional/Escola Técnica de

Brasilia, no Centro de Educagéo Profissional/ Saide, no Centro de Educagdo Profissi-
onal/Ceilandia, nos Centro Interescolares de Linguas, no CEAL, naAMA, naAPADA,
naAPAE, naAMPARE, naAPAED, na Sociedade Pestalozzi de Brasilia, Centro Inte-
grado de Ensino Especial e no Centro Interescolar de Educacdo Fisica deverdo se
submeter a entrevista nas préprias unidades de ensino e apresentacdo dos comprovan-
tes estabelecidos no item 8, quando da convocagéo para suprir a primeira caréncia.
1.5.4.1. Os candidatos que néo foram considerados aprovados nareferida entre-
vista passardo a compor o banco de reserva do ensino regular, observada a disciplina
de opgéo, podendo ser chamados apds a convocacdo de todos os inscritos para o
ensino regular.

1.5.4.2. Excetuam do subitem 1.5.4.1 os candidatos que optarem por atuar nos
Centros de Educacgdo Profissional, que se ndo forem aprovados na entrevista seréo
excluidos do Processo Seletivo Simplificado.

2. DASAREAS DE ATUACAO, DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE, DA RE-
MUNERACAO, DA CARGA HORARIA, DA TAXA DE INSCRIGAO E DO LOCAL
DE ATUACAO

2.1. DAS AREAS DE ATUACAO

2.1.1. O candidato optard, primeiramente, por uma das seguintes areas de atuago:
2.1.2. Area 1: atuagso junto aos anos finais do Ensino Fundamental, Ensino Médio, 2.°
e 3.° segmentos da Educacéo de Jovens e Adultos e Educacao Profissional .

2.1.3. Area 2: atuagao junto & Educag&o Infantil, anosiniciais do Ensino Fundamental
e 1.° segmento da Educacgdo de Jovens e Adultos.

2.2. DOSREQUISITOS DE ESCOLARIDADE

2.2.1. Sao requisitos de escolaridade para cada area de atuagao:

2.2.2. Area1: Diploma, certificado ou declaragio de concluséo da graduag&o em nivel
superior de licenciatura plena no componente curricular pleiteado ou bacharelado/
tecndlogo, desde que tenha cursado o componente curricular pleiteado em no minimo
trés semestres. Todos os diplomas devem ser fornecidos por instituicdo de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educagéo.

2.2.3. Area2: Diploma, certificado ou declaracdo de concluséo de curso de graduagio
de nivel superior em Pedagogia com habilitagdo em sériesiniciais, fornecido por insti-
tuicéo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educagao, ou diploma, certi-
ficado ou declaracéo de concluséo de curso de Magistério.

2.3. DA REMUNERACAO

2.3.1. A remuneragéo é fixada em razéo da hora-aula de efetivo trabalho, tendo como
referéncia os padrdes iniciais da remuneracéo da Carreira Magistério Piblico do Dis-
trito Federal, na forma disposta no Anexo |1 deste edital.

2.3.2. A remuneracéo apurada, com base nas horas-aula realizadas durante o més, sera
acrescida de um sexto atitulo de repouso semanal obrigatorio.

2.3.3. Nao sera devido o repouso remunerado quando, sem mativo justificado, o con-
tratado ndo tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente
0 seu horério de trabal ho.

2.3.4. O contratado tera garantido o direito ao pagamento de férias e 13.° salario
proporcionais ao periodo efetivamente trabalhado durante a vigéncia do contrato.
2.4. DA CARGA HORARIA

2.4.1. A jornada de trabalho sera de, no méximo, oito horas diarias e quarenta horas
semanais, incluindo percentual destinado obrigatoriamente as atividades de coordena-
¢ado pedagogica, nos termos da | egislagéo vigente.

2.4.2. E facultada a compensacéo de horérios, observado o interesse puablico.

2.4.3. A reducgéo da carga horéaria do contratado fica condicionada a sua substituicao e
ao interesse da Administragao.
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3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICI-
ENCIA

3.1. Do total de vagas existente para cada componente curricular, 20% (vinte por
cento) serdo providas naformadalei n.° 160, de 2 de setembro de 1991, publicada no
Diario Oficial do Distrito Federal de 3 de setembro de 1991, regulamentada pelo De-
creto n.° 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado no Diario Oficial do Distrito
Federal de 15 de abril de 1992.

3.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiéncia concorrerd em igualdade de
condi¢Bes com os demais candidatos.

3.2. Para concorrer as vagas destinadas aos candidatos portadores de deficiéncia, o
candidato devera, no ato de inscricéo, declarar-se portador de deficiéncia e entregar
laudo médico, original ou copiasimples, emitido nos ultimos 12 (doze) meses, atestan-
do o nome da doenga, a espécie e 0 grau ou o nivel da deficiéncia, com expressa
referéncia ao codigo correspondente da Classificacédo Estatistica Internacional de Do-
encas e Problemas Relacionados a Satde (CID), bem como a provavel causa da defici-
éncia, na forma do subitem 3.3 ou 3.4 deste edital, e o requerimento constante do
Anexo |V deste edital.

3.3. O candidato portador de deficiéncia deverd entregar, durante o periodo de inscri-
¢Oes, das 10 (dez) horas as 17 (dezessete) horas, ininterrupto, pessoalmente ou por
terceiro, o laudo médico, original ou copiasimples, aque serefere o subitem 3.2 deste
edital e o requerimento constante do Anexo |V devidamente preenchido e assinado, na
Central de Atendimento ao Candidato da Fundagdo Universa, conforme endereco con-
tido no subitem 5.3.2.

3.4. O candidato poderd, ainda, encaminhar, impreterivelmente até o dia 29 de dezem-
bro de 2008, o referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo 1V devida-
mente preenchido e assinado, via SEDEX, para a Fundag¢&o Universa— Processo Sele-
tivo Professor Temporario, caixa postal 2641, CEP 70275-970, Brasilia/DF, desde que
cumprida a formalidade de inscricdo dentro dos prazos citados no item 5 deste edital.
3.5. O laudo médico, original ou copia simples, tera validade somente para este pro-
cesso seletivo simplificado e ndo sera devolvido, tampouco sera fornecida cépia desse
laudo.

3.6. O candidato portador de deficiéncia podera requerer, na forma do subitem 5.6.9
deste edital e no ato deinscrigao, tratamento diferenciado para os dias de aplicagdo das
provas, indicando as condi¢des de que necessita para a sua realizagado, conforme pre-
visto no artigo 40, paragrafos 1.° e 2.°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de
1999, publicado no Diério Oficial daUni&o de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo
Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diéario Oficial daUnido de
3 de dezembro de 2004.

3.7. O candidato que, no ato de inscri¢&o, declarar-se portador de deficiéncia, se apro-
vado e classificado no processo seletivo simplificado, terd seu nome publicado em
lista a parte e, caso obtenha classificagdo necessaria, figurara também nalista de clas-
sificag8o geral.

3.8. O candidato que se declarar portador de deficiéncia, caso aprovado e classificado
no processo seletivo simplificado, sera convocado para submeter-se a pericia médica
promovida por uma junta médica indicada pela Secretaria de Estado de Educacgéo do
Distrito Federal, que verificara sua qualificacdo como portador de deficiéncia, o grau
da deficiéncia e a capacidade para o exercicio do respectivo cargo, nos termos do
Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diario Oficial daUni&o de
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
publicado no Diério Oficial da Unido de 3 de dezembro de 2004, e daLei n.° 160, de 2
de setembro de 1991, publicadano Diario Oficial do Distrito Federal de 3 de setembro

de 1991, regulamentada pelo Decreto n.° 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado no
Diario Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992.

3.9. O candidato mencionado no subitem 3.8 deste edital deverd comparecer a pericia
médica munido de laudo médico original ou de copia simples do laudo que ateste a
espécie e o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspon-
dente da CID, conforme especificado no Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de
1999, publicado no Diario Oficial daUni&o de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo
Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diario Oficial daUnié&o de
3 de dezembro de 2004, bem como a provavel causa da deficiéncia.

3.10. A inobservancia do disposto nos subitens 3.2 e 3.9 deste edital ou o ndo-compa-
recimento ou a reprovacdo na pericia médica acarretara a perda do direito as vagas
reservadas aos candidatos portadores de deficiéncia.

3.11. A comprovagao pelajunta médicareferida no subitem 3.8 deste edital acerca da
incapacidade do candidato para o adequado exercicio da fungdo fard com que ele seja
eliminado do processo seletivo simplificado.

3.12. Asvagas definidas no subitem 3.1 deste edital que ndo forem providas por falta
de candidatos portadores de deficiéncia ou por reprovacdo no processo seletivo sim-
plificado ou na pericia médica serdo preenchidas pel os demais candidatos, observada a
ordem geral de classificacéo.

4. DOS REQUISITOS BASICOS PARA COMPOR O BANCO DE RESERVA E ASSI-
NATURA DO CONTRATO DE RELAQAO DE TRABALHO

4.1. Cumprir as determinacgdes deste edital e ser aprovado neste processo seletivo
simplificado.

4.2. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais.

4.3. Ter idade minima de 18 anos completos na data de contratagao.

4.4. Estar quite com ajusticaeleitoral.

4.5. Estar quite com o servi¢o militar, para candidatos do sexo masculino.

4.6. Apresentar atestado de prévia aprovacédo de aptidao fisica e mental.

4.7. Nao ter sofrido, no exercicio de fungao publica, penalidade incompativel com a
nova investidura.

4.8. Nao ser aposentado por invalidez.

4.9. N&o ter sofrido limitacéo de funcdes.

4.10. Possuir o requisito exigido para o exercicio da atividade, constante do item 2
deste edital.

4.11. N&o ter contrato de trabalho rescindido por ter sido reprovado na avaliacédo de
desempenho realizada pela Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal, ao
longo do ano letivo de 2008.

4.12. N&o ser servidor investido em cargo comissionado, exceto se optar pelaexonera-
cao.

4.13. N&o ser servidor ativo da Administragdo Direta ou Indireta da Unido, dos Esta-
dos, dos Municipios e do Distrito Federal, exceto na hipotese de acumulagéo licita,
conforme determina o artigo 37, XVI, da Constitui¢cdo da Republica Federativa do
Brasil ealLei n.° 4.266, de 11 de dezembro de 2008.

5. DA INSCRICAO

5.1. TAXA: R$ 38,00 (trinta e oito reais).

5.2. As inscri¢bes poderéo ser efetuadas em posto de atendimento presencial ou via
internet, conforme procedimentos especificados a seguir.

5.3. DA INSCRICAO NO POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL

5.3.1. PERIODO: de 22 a 29 de dezembro de 2008 (exceto sabados, domingos e feria-
dos).

5.3.2. LOCAL: Central de Atendimento ao Candidato da Fundagdo Universa, localiza-
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da na SGAN 609 Médulo A, Asa Norte, Brasilia/DF.

5.3.3. HORARIO: das 10 (dez) horas as 17 (dezessete) horas, ininterrupto.

5.3.4. Para efetuar a inscri¢éo no posto, o candidato devera:

a) preencher e entregar o formulario de inscri¢do com os dados pessoais (nome, ende-
reco, CEP, telefone(s) para contato, nimero de documento de identidade e nimero do
CPF);

b) receber da Fundag&o Universa comprovante provisorio de inscri¢éo e o boleto de
cobranca para pagamento narede bancéria;

¢) encaminhar-se a uma agéncia bancéria munido do bol eto de cobranca correspondente
e efetuar o pagamento da taxa de inscri¢ao; a data de vencimento do boleto bancério é
30 de dezembro de 2008.

5.3.5. O pagamento dataxa de inscri¢8o sem a devida entrega do formulério de inscri-
¢do no posto de atendimento presencial acarretara o indeferimento da inscrigdo do
candidato.

5.4. DA INSCRICAO VIA INTERNET

5.4.1. Sera admitida a inscrigdo via internet, no endereco eletrénico http://
www.universa.org.br, solicitada no periodo entre 8 (0ito) horas do dia 22 de dezembro
de 2008 e 20 (vinte) horas do dia 29 de dezembro de 2008, observado o horéario oficial
de Brasilia/DF.

5.4.2. A Fundacgado Universa ndo se responsabilizara por solicitacdo de inscrigdo via
internet ndo recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de co-
municacéo, congestionamento das linhas de comunicagdo, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de dados.

5.4.3. O candidato que desejar realizar sua inscri¢do via internet podera efetuar o
pagamento da taxa de inscri¢do por meio de boleto bancério, pagavel em toda a rede
bancéria.

5.4.3.1. O boleto bancario estaré disponivel no endereco eletrénico http://
www.universa.org.br e devera ser impresso para o pagamento dataxa de inscri¢do apds
a concluséo do preenchimento daficha de solicita¢é@o de inscric¢éo on-line.

5.4.4. O pagamento dataxa de inscri¢&@o por meio de boleto bancério deverd ser efetu-
ado até o dia 30 de dezembro de 2008.

5.4.5. Asinscricgdes efetuadas viainternet somente seréo acatadas apos a comprovagao
de pagamento da taxa de inscricéo.

5.4.6. O candidato inscrito via internet ndo devera enviar copia de documento de
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correcéo e a veracidade dos
dados cadastrais informados no ato de inscricéo, sob as penas da lei.

5.4.7. Informagdes complementares acerca da inscrigéo via internet estardo disponi-
veis no enderego eletronico http://www.universa.org.br.

5.5. DO COMPROVANTE DE INSCRICAO

5.5.1. A Fundagdo Universa disponibilizard o comprovante definitivo de inscri¢éo a
partir do dia 6 de janeiro de 2009. O comprovante devera ser retirado pessoal mente, ou
por procurador, mediante procuracéo simples, na Central de Atendimento ao Candida-
to da Fundacéo Universa, conforme endereco citado no subitem 5.3.2.

5.5.2. O candidato também podera obter o seu comprovante definitivo de inscri¢éo no
enderego eletrdnico http://www.universa.org.br, a partir do dia 6 de janeiro de 2009. O
comprovante definitivo de inscricdo terd ainformagao do local e do horério derealiza-
¢ao da provaobjetiva, o que ndo desobriga o candidato do dever de observar o edital de
divulgacgdo delocal e de horario de aplicagdo da prova, que serd oportunamente publi-
cado.

5.5.3. O comprovante de inscri¢cdo devera ser mantido em poder do candidato e apre-
sentado nos locais de realizacdo da prova.

5.5.4. E responsabilidade exclusiva do candidato a obtenc&o do comprovante definiti-
vo de inscrig&o.

5.6. DAS DISPOSICOES GERAIS SOBRE A INSCRICAO NO PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO

5.6.1. Antes de efetuar ainscricéo, o candidato deverd conhecer o Decreto no 29.847,
de 12 de dezembro de 2008, aLei no 4.266, de 11 de dezembro de 2008, este edital e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

5.6.2. No momento da inscrigao, os candidatos deverao optar por uma das duas éreas:
1 e 2, conforme a escolaridade, observado o subitem 2.2 deste edital, bem como deve-
réo escolher a Unidade, o componente curricular e o turno, naformado Anexo | deste
edital .

5.6.3. Sera admitida a inscricdo por terceiros, mediante a entrega de procuracgéo do
interessado, com firma reconhecida, acompanhada de cépia legivel de documento de

identidade do candidato. Esses documentos serdo retidos no ato de inscricao.

5.6.4. O candidato inscrito por procuragdo assume total responsabilidade pelasinfor-
macdes prestadas por seu procurador, arcando com as conseqiiéncias de eventuais
erros de seu representante no preenchimento do formulério de inscricdo e em sua
entrega.

5.6.5. E vedada ainscrico condicional, forado prazo de inscricdes, viapostal, via fax
e(ou) viacorreio eletrdnico.

5.6.6. Para efetuar ainscrigao, € imprescindivel o nimero de Cadastro de Pessoa Fisica
(CPF) do candidato.

5.6.6.1. O candidato que nao possuir CPF devera solicita-lo nos postos credenciados,
localizados em qual quer agéncia do Banco do Brasil, da Caixa Econémica Federal e dos
Correios, ou na Receita Federal, em tempo habil, isto é, de forma que consiga obter o
respectivo nimero antes do término do periodo de inscricéo.

5.6.7. AsinformagGes prestadas no formulério de inscrigao ou na solicitagdo de inscri-
¢do viainternet serdo de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Fundag&o
Universado direito de excluir do processo sel etivo simplificado aquel e que ndo preen-
cher o formulério de forma completa, corretaelegivel.

5.6.7.1. O candidato devera obrigatoriamente preencher de forma completa o campo
referente anome, endereco e telefone, bem como deverainformar o CEP corresponden-
te asuaresidéncia.

5.6.8. O valor referente ao pagamento da taxa de inscri¢cdo ndo sera devolvido em
hipétese alguma, salvo nas condicdes | egal mente previstas.

5.6.8.1. No caso do pagamento da taxa de inscricéo ser efetuado com cheque bancério
que, porventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a Fundacéo Universa
reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabiveis, inclusive a ndo-efetivagdo da
inscricéo.

5.6.8.2. E vedada a transferéncia paraterceiros do valor pago da taxa de inscric&o.
5.6.9. Nao haveraisencéo total ou parcial dataxa de inscricéo, a excegdo de candidatos
amparados pelaLei n.° 1.321, de 26 de dezembro de 1996, pelaLei n.° 3.962, de 27 de
fevereiro de 2007 ou pelaLei n.° 4.104, de 5 de mar¢o de 2008.

5.6.9.1. Nesses casos, o candidato deveradirigir-se a Central de Atendimento ao Can-
didato da Fundag&o Universa, no periodo de 22 a 24 de dezembro de 2008 (exceto
sabados, domingos e feriados), no local e no horério citados nos subitens 5.3.2 €5.3.3
deste edital, preencher um requerimento e entregar os seguintes documentos:
5.6.9.1.1. Para candidatos amparados pela Lei n.° 1.321, de 26 de dezembro de 1996:
certificado, outorgado pela Fundagdo Hemocentro ou outra instituic¢éo oficial de sau-
de, que o qualifica como doador de sangue e que comprova no minimo 3 (trés) doacGes
de sangue realizadas nos ultimos 12 (doze) meses, contados até o Gltimo dia do perio-
do deinscricdo do presente certame.

5.6.9.1.2. Para candidatos amparados pela Lei n.° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007:
laudo médico, original ou copiasimples, além daquele exigido nos subitens 3.2, 5.6.10
e 5.6.10.1 deste edital, emitido nos Ultimos 12 (doze) meses, atestando o nome da
doenca, aespécie e o grau ou o nivel dadeficiéncia, com expressareferénciaao codigo
correspondente da Classificacdo Estatistica Internacional de Doengas e Problemas
Relacionados a Saude (CID), bem como a provavel causa da deficiéncia. Também de-
vem constar do laudo o nome do médico responsavel por sua emissao e seu nimero de
registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). Todas as informag6es constantes
no laudo médico devem estar legiveis.

5.6.9.1.3. Para candidatos amparados pela Lei n.° 4.104, de 5 de mar¢co de 2008:
apresentar Carteira de Trabalho e Previdéncia Social ou documento similar e fazer
declaragédo de proprio punho, sob as penas da Lei, de que ndo tem condicdes de arcar
com o pagamento da taxa de inscric&o. A isencéo supramencionada fica condicionada a
apresentacdo de documentagdo comprobatéria consoante o art. 3° incisos | a IV da
referidalei, conforme a seguir:

“Art. 3° Ficaisento do pagamento da taxa de inscri¢do em concursos publicos promo-
vidos pelos 6rgéos publicos do Distrito Federal o cidaddo que ndo disponha de recur-
sos suficientes para o proprio sustento quando:

| —ataxadeinscrigdo no processo seletivo simplificado for superior a 30% (trinta por
cento) do vencimento mensal ou salario mensal do postulante/candidato, quando néo
tiver dependente;

Il —ataxadeinscrig¢8o no processo seletivo simplificado for superior a 20% (vinte por
cento) do vencimento mensal ou sal&rio mensal do postulante/candidato, quando tiver
até dois dependentes;

Il —ataxadeinscri¢do no processo seletivo simplificado for superior a 10% (dez por
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cento) do vencimento mensal ou salario mensal do postulante/candidato, quando tiver
mais de dois dependentes;

IV —arendafamiliar for igual ou inferior adois salérios minimos”.

5.6.9.2. Sera considerada nula aisengdo de pagamento de taxa de inscri¢éo ao candidato
que:

a) omitir informacdes e(ou) apresentar informagdes inveridicas;

b) fraudar e(ou) falsificar documentacao.

5.6.9.2.1. Nesse caso, 0 candidato tera sua situacgéo informada a autoridade policial
competente para as providéncias cabiveis.

5.6.9.3. N&o sera concedidaisencéo de taxa de inscri¢éo ao candidato que:

a) pleitear a isencdo sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.6.9.1.1,
5.6.9.1.2 ou 5.6.9.1.3 deste edital;

b) ndo observar o periodo, o local e o horério estabel ecido para a solicitagdo de i sencéo.
5.6.9.4. N&o sera aceita solicitacdo de isencéo de taxa de inscri¢do via postal, via fax
e(ou) via correio eletrénico, tampouco por procuracgao.

5.6.9.5. N&o ser& permitida, apés a entrega do requerimento de isencéo de taxa de
inscricédo e dos documentos comprobatorios citados nos subitens 5.6.9.1.1, 5.6.9.1.2 e
5.6.9.1.3 deste edital, complementacdo da documentac@o, bem como revisdo e(ou)
recurso.

5.6.9.6. Ao término da apreciacéo dos requerimentos de isencéo de taxa de inscrigdo
e dos respectivos documentos, a Fundacéo Universa divulgara, no endereco el etroni-
co http://www.universa.org.br, na data provavel de 27 de dezembro de 2008, a lista-
gem contendo o resultado da apreciagdo dos pedidos de isencéo de taxa de inscrigao.
Os candidatos que ndo tiverem seu pedido atendido terdo até o dia 30 de dezembro de
2008 para emitir o boleto de cobranca e efetuar o pagamento referente a taxa de
inscricéo.

5.6.9.7. O interessado que ndo tiver seu pedido de isenc¢do de taxa de inscri¢éo deferido
e que ndo efetuar ainscricdo naforma estabelecida no item 5 deste edital estara auto-
maticamente excluido do processo seletivo simplificado.

5.6.10. O candidato que necessitar de atendimento especial para arealizacdo das pro-
vas deverdindicar, no formulario de inscri¢cdo ou na solicitagdo de inscri¢éo viainter-
net, 0S recursos especiais necessarios e, ainda, enviar, até o dia 29 de dezembro de
2008, impreterivelmente, via SEDEX, para a Fundagdo Universa — Processo Seletivo
Professor Temporério, caixa postal 2641, CEP 70275-970, Brasilia/DF, laudo médico,
original ou cépiasimples, que justifique o atendimento especial solicitado. Apds esse
periodo, a solicitacdo serdindeferida, salvo nos casos de forga maior e nos que forem
de interesse da Administracdo Publica.

5.6.10.1. O laudo médico referido no subitem 5.6.10 deste edital poderd, ainda, ser
entregue, durante o periodo de inscrigdes citado no subitem 5.3.1, das 10 (dez) horas
as 17 (dezessete) horas, pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao
Candidato da Fundag&o Universa, localizada no endereco citado no subitem 5.3.2 deste
edital .

5.6.10.2. O laudo médico referido no subitem 5.6.10 deste edital valera somente para
este concurso e nao sera devolvido. Além disso, ndo sera fornecida copia do laudo.
5.6.10.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realizacéo das
provas deverd, ainda, levar um acompanhante, que ficara em sala reservada para essa
finalidade e que sera responsavel pela guarda da crianga. A candidata que ndo levar
acompanhante nao fara as provas.

5.6.10.4. A solicitacdo de atendimento especial sera atendida segundo os critérios de
viabilidade e de razoabilidade.

5.6.11. O candidato devera declarar, no formulario de inscri¢éo ou na solicitagéo de
inscricdo viainternet, que tem ciéncia e que aceita que, caso aprovado, deveraentregar,
por ocasido da posse, os documentos comprobatoérios dos requisitos exigidos para o
respectivo cargo.

6. DAS ETAPAS E FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6.1. O processo seletivo simplificado compreendera as seguintes fases:

a) provaobjetiva, de carater eliminatorio e classificatoério;

b) avaliacéo de titulos e de experiéncia profissional, de caréater classificatorio, e com-
provacao de requisito, de carater eliminatorio.

7. DA PROVA OBJETIVA

7.1. Sera aplicado exame de habilidades e de conhecimentos, mediante realizagéo de
provaobjetiva, de carater eliminatério e classificatorio, que abrange as areas de conhe-
cimento constantes deste item, o contetido programéatico constante do Anexo |11 deste
edital.

7.2. A prova objetiva sera composta da seguinte forma:

a) Lingua Portuguesa: 8 (0ito) questdes; peso 2 (dois); pontuagdo maxima: 16,00 (de-
zesseis) pontos;

b) Legislacdo Aplicada aos Servidores do Distrito Federal: 2 (duas) questdes; peso 2
(dois); pontuagdo maxima: 4,00 (quatro) pontos;

c¢) Pedagogia: 15 (quinze) questdes; peso 2 (dois); pontuagdo maxima: 30,00 (trinta)
pontos.

7.3. Sera realizada prova objetiva com questdes de multipla escolha, com 5 (cinco)
alternativas em cada questao, para escolhade 1 (uma) Unicaresposta correta, e pontu-
acao total variando entre o minimo de 0,00 (zero) ponto e o maximo de 50,00 (cinqiien-
ta) pontos, de acordo com o numero de questdes e os pesos definidos no subitem 7.2
deste edital.

7.4. O candidato deverd transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de
respostas, que serd o Unico documento valido para a corregdo da prova. O preenchi-
mento da folha de respostas sera de inteira responsabilidade do candidato, que devera
proceder em conformidade com as instrugdes especificas contidas neste edital, no
caderno de prova e na folha de respostas. Em hip6tese alguma havera substituicdo da
folha de respostas por erro

do candidato.

7.5. Serdo de inteiraresponsabilidade do candidato os prejuizos advindos do preenchi-
mento indevido dafolha de respostas. Serdo consideradas marcacgdes indevidas as que
estiverem em desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como:
marcagdo rasurada ou emendada, campo de marcacéo ndo-preenchido integralmente
e(ou) mais de uma marcacgao por questo.

7.6. O candidato ndo devera amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo,
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuizos advindos da
impossibilidade de realizagéo daleitura 6ptica.

7.7. Nao sera permitido que as marcacdes na folha de respostas sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiéncia, se a deficiénciaimpossi-
bilitar a marcagdo pelo proprio candidato, e de candidato que solicitou atendimento
especial, observado o disposto no subitem 5.6.9 deste edital. Nesse caso, o candidato
serd acompanhado por um fiscal da Fundagdo Universa devidamente treinado.

7.8. A prova objetiva tera a duracéo de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos e sera
aplicada na data provavel de 11 de janeiro de 2009, no turno matutino.

7.9. Oslocais e o horério de aplicacéo da prova objetiva seréo publicados no endereco
eletrénico http://www.universa.org.br, na data provavel de 6 de janeiro de 2009.
7.10. Séo de responsabilidade exclusiva do candidato a identificag8o correta de seu
local de realizagdo das provas e o comparecimento no dia e no horario determinados.
7.11. Né&o serao dadas, por telefone, fax ou correio eletronico, informacdes a respeito
de data, de local e de horério de aplicagdo de provas. O candidato devera observar
rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados.

7.12. O candidato devera comparecer ao local designado para arealizagéo das provas
com antecedéncia minimade 1 (uma) hora do horario fixado para o seu inicio, munido
de caneta esferogréfica de tinta preta ou azul, de comprovante de inscri¢do e de docu-
mento de identidade original.

7.13. Nao serd admitido ingresso de candidato no local de realizagdo das provas apds
o horario fixado para o seu inicio.

7.14. O candidato que se retirar da sala de aplicacéo de provas ndo poderdretornar a
ela, em hipdtese alguma, exceto se sua saida for acompanhada, durante todo o tempo de
auséncia, de fiscal ou de membro da coordenagdo da Fundag&o Universa.

7.15. Serdo considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pel os Coman-
dos Militares, pelas Secretarias de Seguranca Publica, pelos I nstitutos de | dentificagdo
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 6rgéos fiscalizado-
res de exercicio profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Publico; carteiras funcio-
nais expedidas por 6rgédo publico que, por lei federal, valham como identidade; carteira
de trabalho; carteira nacional de habilitagdo (somente o modelo aprovado pelo artigo
159 daLei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diério Oficial daUniao
de 24 de setembro de 1997).

7.15.1. N&o serdo aceitos como documentos de identidade: certiddo de nascimento,
CPF, titulo eleitoral, carteira nacional de habilitacdo (modelo antigo), carteirade estu-
dante, carteirafuncional sem valor de identidade nem documentosilegiveis, ndo-iden-
tificaveis e(ou) danificados.

7.15.2. N&o sera aceita copia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem
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como protocolo de documento de identidade.

7.15.3. A excecéo da situagdo prevista no subitem 7.16 deste edital, o candidato que
ndo apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 7.15
deste edital, ndo poderéfazer as provas e sera automaticamente eliminado do processo
seletivo simplificado.

7.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicag¢éo das
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, devera
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrénciaem 6rgéo policial, expe-
dido ha, no méximo, 30 (trinta) dias, ocasido em que serd submetido a identificacéo
especial, que compreendera col eta de dados, de assinaturas e de impresséo digital em
formulario

proprio.

7.16.1. A identificagdo especial seraexigida, também, ao candidato cujo documento de
identificacéo apresente duvidas relativas a fisionomia e(ou) a assinatura do portador.
7.17. N&o serdo aplicadas provas, em hipétese alguma, em local, em data e(ou) em
horario diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

7.18. Nao ser& permitida, durante a realizagcdo das provas, a comunicagdo entre os
candidatos nem a utilizagdo de méaquinas calculadoras e(ou) similares, livros, anota-
¢Oes, réguas de célculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

7.19. No dia de realizagéo das provas, ndo sera permitido ao candidato permanecer
com armas ou aparelhos eletrdnicos (bip, telefone celular, relégio do tipo data bank,
walkman, aparelho portatil de armazenamento e de reproducéo de musicas, videos e
outros arquivos digitais, agenda eletronica, notebook, palmtop, receptor, gravador,
entre outros). Caso o candidato leve alguma arma e(ou) algum aparelho eletrdnico,
estes deverdo ser recol hidos pelas pessoas encarregadas da fiscalizagdo das provas. O
descumprimento do disposto neste subitem implicara a eliminag&o do candidato, cons-
tituindo tentativa de fraude.

7.20. A Fundacéo Universa ndo se responsabilizaréa por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrénicos ocorridos durante a aplicagdo das provas, nem por
danos a eles causados.

7.21. N&o havera segunda chamada para a aplicagdo das provas, em hipotese alguma. O
ndo-comparecimento as provas implicaré a eliminagdo automéatica do candidato.

7.22. O candidato somente podera retirar-se definitivamente da sala de aplicagéo das
provas ap6s 1 (uma) hora de seu inicio. Nessa ocasido, o candidato ndo levarg, em
hipétese alguma, o caderno de provas.

7.23. O candidato somente poderéaretirar-se do local de aplicagado das provas levando
o caderno de provas no decurso dos ultimos 30 (trinta) minutos anteriores ao término
do tempo destinado a realizagdo das provas.

7.24. A inobservancia dos subitens 7.22 e 7.23 deste edital acarretara a ndo-corregéo
das provas e, conseqiientemente, a eliminacéo do candidato do processo seletivo sim-
plificado.

7.25. Tera suas provas anul adas e serd automaticamente eliminado do processo sel eti-
vo simplificado o candidato que, em qualquer momento do concurso ou durante a
aplicagéo das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para
si e(ou) paraterceiros, em qualquer etapa do processo seletivo simplificado;

b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxilio para a execucéo de quaisquer das
provas;

c) utilizar-se de livro, dicionario, notas e(ou) impressos ndo autorizados e(ou) que se
comunicar com outro candidato;

d) for surpreendido portando maquina fotogréfica, telefone celular, gravador, bip,
receptor, pager, notebook, walkman, aparelho portatil de armazenamento e de repro-
ducdo de musicas, videos e outros arquivos digitais, agenda el etrénica, palmtop, régua
de calculo, maguinade calcular

e(ou) equipamento similar;

e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicagao das
provas, as autoridades presentes e(ou) os candidatos;

f) fizer anotagdo de informag®es relativas as suas respostas no comprovante de inscri-
¢ao e(ou) em qualquer outro meio, que ndo os permitidos;

g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua
realizagao;

h) afastar-se da sala, a qual quer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou de membro
da coordenacao da Fundag&o Universa;

i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;

j) descumprir as instrug8es contidas no caderno de provas e(ou) nafolhade respostas;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabal hos, incorrendo em comportamento
indevido;

I) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados.

7.26. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletronico, estatistico, visual,
grafol 6gico e(ou) por meio de investigagado policial, ter o candidato utilizado de pro-
cesso ilicito, suas provas serdo anuladas e ele sera automaticamente eliminado do
processo seletivo simplificado.

7.27. Nao haverd, por qualquer motivo, prorrogacdo do tempo previsto para a aplica-
¢do das provas em razéo do afastamento de candidato da sala de provas.

7.28. No dia de aplicagdo das provas, ndo serdo fornecidas, por nenhum membro da
equipe de aplicagdo das provas e(ou) pelas autoridades presentes, informacdes refe-
rentes ao contelido das provas e(ou) aos critérios de avaliagdo e de classificagao.

8. DA AVALIACAO DE TITULOS E EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DA COM-
PROVACAO DO REQUISITO

8.1. Para comprovacao do requisito de escolaridade, o candidato devera entregar copia
simples do diploma, certificado ou declaracdo de concluséo de curso de graduagdo ou
de concluséo do curso de Magistério, conforme estabelecido no item 2.2.

8.1.1. O candidato que ndo comprovar o requisito de escolaridade sera eliminado e néo
teré classificagéo algumano processo seletivo.

8.2. A avaliacéo de titulos e de experiéncia profissional, de caréter classificatorio,
valera no maximo 10,00 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos titulos e dos
comprovantes apresentados seja superior a este valor.

8.3. Somente serdo aceitos os titulos e a experiéncia profissional a seguir relacionados,
observados os limites de pontuag&o. Os titulos e os comprovantes deveréo ser expedi-
dos até a data de sua entrega.

8.3.1. ITEM DE AVALIACAO: Doutorado.

8.3.1.1. TITULO: Diploma, devidamente registrado, de conclus&o de curso de Douto-
rado, fornecido por institui¢ao de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacéo.
8.3.1.2. PONTUAGAO POR ITEM: 2,00 (dois) pontos.

8.3.1.3. PONTUACAO MAXIMA: 2,00 (dois) pontos.

8.3.2. ITEM DE AVALIACAO: Mestrado.

8.3.2.1. TITULO: Diploma, devidamente registrado, de concluséo de curso de Mestra-
do, fornecido por institui¢do de ensino reconhecida pelo Ministério da Educacao.
8.3.2.2. PONTUACAO POR ITEM: 1,50 (um virgula cingiienta) ponto.

8.3.2.3. PONTUACAO MAXIMA: 1,50 (um virgula cingiienta) ponto.

8.3.3. ITEM DE AVALIACAO: Especializagéo.

8.3.3.1. TITULO: Certificado de curso de pés-graduacéo em nivel de especializacio
lato sensu, com carga horaria minima de 360 (trezentas e sessenta) horas, na area de
Educacéo, reconhecido pelo Ministério da Educagéo.

8.3.3.2. PONTUACAO POR ITEM: 1,00 (um) ponto.

8.3.3.3. PONTUACAO MAXIMA: 1,00 (um) ponto.

8.3.4. ITEM DE AVALIACAO: Aperfeicoamento.

8.3.4.1. TITULO: Certificado de curso de aperfeicoamento, com carga horaria minima
de 101 (cento e uma) horas, na area de Educacgdo, reconhecido pelo Ministério da
Educacéo ou pela Secretaria de Estado de Educag&o do Distrito Federal .

8.3.4.2. PONTUACAO POR ITEM: 0,50 (zero virgula cingilenta) ponto.

8.3.4.3. PONTUACAO MAXIMA: 1,00 (um) ponto.

8.3.5. ITEM DE AVALIACAO: Treinamento.

8.3.5.1. TITULO: Certificado de curso de aperfeicoamento, com carga horariaminima
de 30 (trinta) horas, na érea de Educacéo, reconhecido pelo Ministério da Educagédo ou
pela Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal.

8.3.5.2. PONTUACAO POR ITEM: 0,25 (zero virgula cingilenta) ponto.

8.3.5.3. PONTUACAO MAXIMA: 0,75 (zero virgula setenta e cinco) ponto.

8.3.6. ITEM DE AVALIACAO: Capacitagdo em cursos especificos dos programas da
Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal.

8.3.6.1. TITULO: Declaracéo de aproveitamento e freqiiéncia nos cursos promovidos
pela Secretaria de Estado de Educacgédo do Distrito Federal, através de suas contrata-
das, nas éreas de Programa de Correcéo de Fluxo e Idade/Série (Programa Vereda),
Programa de Correcéo de Fluxo — Séries Iniciais (AceleraBrasilia) e Programa Ciéncia
em Foco.

8.3.6.2. PONTUACAO POR ITEM: 0,25 (zero virgula vinte e cinco) ponto.

8.3.6.3. PONTUACAO MAXIMA: 0,75 (zero virgula setenta e cinco) ponto.

8.3.7. ITEM DE AVALIACAO: Aprovacgéo em processo seletivo simplificado.
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8.3.7.1. TITULO: Declaracio de aprovagio em processo seletivo simplificado para
professor da Secretaria de Estado de Educacao do Distrito Federal, desde que o candi-
dato ainda ndo tenha sido empossado e que 0 concurso esteja dentro do prazo de
validade.

8.3.7.2. PONTUACAO POR ITEM: 0,50 (zero virgula cingiienta) ponto.

8.3.7.3. PONTUACAO MAXIMA: 0,50 (zero virgula cingiienta) ponto.

8.3.8. ITEM DE AVALIACAO: Experiéncia profissional.

8.3.8.1. EXPERIENCIA: Anos completos de efetivo exercicio em atividades de magis-
tério, exercidas no cargo de professor.

8.3.8.2. PONTUACAO POR ITEM: 0,50 (zero virgula cingiienta) ponto por ano
completo de efetivo exercicio.

8.3.8.3. PONTUACAO MAXIMA: 1,50 (um virgula cingiienta) ponto.

8.3.9. Para o componente curricular “Atividades — Ensino Regular”:

8.3.9.1. ITEM DE AVALIACAO: Experiéncia profissional.

8.3.9.2. EXPERIENCIA: Ano completo de efetivo exercicio em estagio supervisiona-
do no curso de Magistério.

8.3.9.3. PONTUACAO POR ITEM: 1,00 (um) ponto por ano completo de efetivo
exercicio.

8.3.9.4. PONTUAGCAO MAXIMA: 1,00 (um) ponto.

8.4. Os documentos referentes a avaliagdo de titulos e experiéncia profissional seréo
recebidos entre os dias 22 a 29 de dezembro de 2008, no Centro de Ensino Médio
Paulo Freire, localizado a SGAN 610, S/N, Moédulo A/D, Asa Norte — Brasilia/DF, no
horéario compreendido entre 10 (dez) horas e 17 (dezessete) horas.

8.5. N&o serdo aceitos titulos encaminhados via postal, viafax ou via correio eletro6-
nico.

8.6. Para a entrega dos documentos, o candidato devera utilizar envel ope opaco tama-
nho A-4. O candidato devera preencher formulério a ser disponibilizado no endereco
eletroénico http://www.universa.org.br e anexar todos os documentos comprobatérios
paraacomprovagéo do requisito escolaridade (ver subitem 8.1) e para comprovagédo da
sua pontuagdo na avaliagdo de titulos e de experiéncia profissional (ver subitem 8.3).
8.6.1. O envelope deverd vir devidamente lacrado com a correta identificagéo do candi-
dato na sua face anterior, informado o seu nome completo, seu CPF e &rea/localidade
de atuagdo/componente curricular/turno de sua escol ha.

8.6.2. Orientacdes acerca da corretaidentificacdo do envelope para a entrega dos docu-
mentos e formulario para preenchimento e fixagao na capa do envelope seréo disponi-
bilizados no endereco eletrénico http://www.universa.org.br.

8.6.3. Os envelopes serdo depositados em urnas disponibilizadas pela Fundagdo Uni-
versa e o conteido desses serdo verificados posteriormente pela Banca Examinadora.
O resultado preliminar da avaliag8o de titulos e de experiéncia profissional seradivul-
gado no endereco eletrénico http://www.universa.org.br, na data provavel de 11 de
janeiro de 2009.

8.7. N&o serdo recebidos os documentos originais.

8.7.1. Nao serdo aceitos documentos ilegiveis, como também, os emitidos via fax,
péginas eletronicas ou outras formas que ndo aquel as exigidas neste edital .

8.8. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serdo aceitos os titulos
entregues por terceiros, mediante apresentacdo de documento de identidade original do
procurador e de procuracéo simples do interessado, acompanhada de cépia legivel do
documento de identidade do candidato.

8.9. Serdo de inteira responsabilidade do candidato as informacdes prestadas por seu
procurador no ato de entrega dos titulos, bem como a entrega dos titulos na data
prevista no edital de convocagéo para essa fase, arcando o candidato com as consequ-
éncias de eventuais erros de seu representante.

8.10. Para a comprovacéo da conclusao do curso de pés-graduagdo em nivel de mestra-
do ou de doutorado, serd aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por
institui¢c&o reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaracéo de concluséo de curso de
mestrado ou de doutorado, expedido por institui¢do reconhecida pelo MEC, acompa-
nhado do historico escolar do candidato, no qual conste o nimero de créditos obtidos,
as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas mengdes, o resultado dos exames e
do julgamento da dissertagcdo ou da tese.

8.10.1. Para curso de doutorado ou mestrado concluido no exterior, serd aceito apenas
o diploma, desde que revalidado por institui¢&o de ensino superior no Brasil.

8.10.2. Outros comprovantes de conclusdo de curso ou disciplina ndo seréo aceitos
como os titulos de mestrado e de doutorado.

8.11. Para comprovagao de conclusédo de curso de pés-graduacéo em nivel de especia-

lizac&o lato sensu, devera ser apresentado certificado, devidamente registrado, expedi-
do por instituicéo oficial ou reconhecida. N&o serdo aceitas declaragfes ou atestados
de conclus&o de curso ou das respectivas disciplinas.

8.12. Somente serd@o aceitos certificados de cursos de especializacdo lato sensu, de
aperfeigoamento e de treinamento nos quais constem todos os dados necessarios a sua
perfeita avaliagdo, inclusive a cargahoraria do curso.

8.13. Somente seréd aceita declaragéo de aprovagdo em processo seletivo simplificado
para professor da Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal expedida pela
propria Secretaria e obtida no seguinte endereco: Setor de Grandes Areas Norte (SGAN),
607, Projecao D, Sala 3, Asa Norte, Brasilia/DF.

8.14. A comprovacao de experiéncia profissional serafeitadaformadescritaa seguir:
8.14.1. Mediante apresentagdo de cOpia de Carteirade Trabalho e Previdéncia Social
(CTPS) acrescida de declaracdo do 6rgdo ou da empresa, ou, no caso de servidor
publico, de certiddo de tempo de servico, ambas emitidas pelo setor de pessoal ou
equivalente.

8.14.1.1. Para os professores servidores inativos da Secretaria de Estado de Educagéo
do Distrito Federal, a declaragédo de tempo de servigo deverda ser expedida pela Gerén-
cia de Movimentagdo de Recursos Humanos/NUcleo de Cadastro de Pessoal, no se-
guinte endereco: Setor de Grandes Areas Norte (SGAN), 607, Projecdo D, 1.° Andar,
Asa Norte, Brasilia/DF.

8.14.1.2. Para os professores efetivos ativos e aquel es que firmaram contrato de traba-
Iho temporério com a Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal, a certiddo
de tempo de servicgo devera ser expedida pelas Diretorias Regionais de Ensino.
8.14.2. Mediante apresentacéo de contrato de prestacdo de servigos, devidamente
firmado entre as partes, ou de Recibo de Pagamento a Autébnomo (RPA) acrescido de
declaragdo, emitida pela organizagdo tomadora de servic¢os, que informe detal hadamen-
te o periodo, o servigo realizado quando auténomo e a qualificagdo da organizagao
tomadora dos servicos.

8.14.3. Para comprovacéo de experiéncia profissional no exterior, mediante apresenta-
¢ao de copia de declaracéo do 6rgdo ou da empresa ou, no caso de servidor publico, de
certiddo de tempo de servico, ambas emitidas pelo setor de pessoal ou equivalente.
Esses documentos somente serao considerados quando traduzidos para alingua portu-
guesa por tradutor juramentado.

8.15. A comprovagao de experiéncia profissional devera ser acompanhada de declara-
¢do do empregador em que conste claramente a descric¢éo do servico e que explicite a
atuagdo na docéncia.

8.16. Todo documento apresentado para fins de comprovagéo de experiéncia profissi-
onal devera conter o periodo de inicio e de término do trabal ho realizado.

8.17. N&o serd computado como experiéncia profissional o tempo de servigo prestado
simultaneamente a servic¢o cujo tempo ja tenha sido computado.

8.18. Constatada, em qual quer tempo, irregularidade e(ou) ilegalidade na obtencéo de
titulos e(ou) de comprovantes apresentados, o candidato terd anulada a pontuagéo e,
comprovada a culpa do mesmo, este sera excluido do processo seletivo.

8.19. Todo documento expedido em lingua estrangeira somente sera considerado se
traduzido para a Lingua Portuguesa por tradutor juramentado.

8.20. Cada titulo sera considerado uma Unicavez.

8.21. Os pontos que excederem o valor maximo de cada titulo, bem como os que
excederem o limite de pontos estipulados no subitem 8.2 ser&o desconsiderados.

9. DA ENTREVISTA

9.1. Para os candidatos que desejarem atuar nos componentes da Educagéo Especial
(Centros de Ensino Especial e escolas conveniadas):

9.1.1. A entrevista, de carater eliminatério, visa aferir se o candidato possui:

9.1.1.1. Conhecimento, habilidade e competéncia pedagdgica, no componente curri-
cular pleiteado, para realizar atendimento ao aluno com necessidades educacionais
especiais.

9.1.1.2. Disposicéo para o trabalho biopsicossocial com os alunos.

9.1.1.3. Competéncia emocional.

9.1.1.4. Dominio daLinguaBrasileirade Sinais (LIBRAS), no caso de professor regen-
te-ouvinte, quando o componente curricular pleiteado for DeficiénciaAuditiva.
9.1.1.5. No caso de professor deficiente/surdo, quando o componente curricular plei-
teado for Deficiéncia Auditiva, se professor usuédrio de LIBRAS.

9.1.1.6. Dominio do Sistema Braille, quando o componente curricular pleiteado for
DeficiénciaVisual.

9.1.2. Quando darealizagdo da entrevista, serdo observados:
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9.1.2.1. Declaragédo original emitida pela chefia imediata que ateste que o candidato
atua, ou atuou, com alunos portadores de necessidades educacionais especiais; na
declaragdo, devem constar o(s) periodo(s) de atuagdo e a(s) area(s) atendida(s).
9.1.2.2. Certificado ou comprovante de participagdo em projetos, pesquisas e grupos
de estudo e(ou) de trabalho em educagdo, no componente curricular pleiteado.
9.1.2.3. Certificado de curso bésico de capacitagdo presencial no componente curricu-
lar pleiteado, que especifique o contetdo ministrado e que contenha carimbo e nimero
de registro da instituicéo executora, obedecidas, para cada componente curricular, as
cargas horarias minimas a seguir discriminadas: Condutas Tipicas/Autismo: 80 (oiten-
ta) horas; DeficiénciaAuditiva: 120 (cento e vinte) horas; Deficiéncia Fisica: 80 (oi-
tenta) horas; Deficiéncia Mental: 80 (oitenta) horas; Deficiéncia Multipla: 80 (oiten-
ta) horas; DeficiénciaVisual: 120 (cento e vinte) horas; Educacgao Fisica Especial: 60
(sessenta) horas; Estimulacéo Precoce: 80 (oitenta) horas.

9.1.2.4. O candidato que possuir cursos nos componentes curriculares Deficiéncia
Auditivae Deficiéncia Visual devem apresentar somatério de 120 (cento e vinte) horas
em cursos sequenciais.

9.1.2.5. Para o componente curricular de Educagéo Fisica— Educag&o Especial, o can-
didato podera apresentar, também, no ato da entrevista, diploma, devidamente regis-
trado e fornecido por instituicdo de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educacao, de conclusao de curso de graduagéo de nivel superior em Educacao Fisica
Especial, adaptado no curso de Educacéo Fisica, comprovado por meio de histérico
escolar.

9.1.2.6. Disponibilidade de horario e comprometimento quanto ao acatamento das
normas e das propostas pedagogicas das institui¢cdes conveniadas.

9.2. Paraatuar no Centro de Educagéo Profissional/Escolade MUsicade Brasilia (EMB),
o candidato dever&:

9.2.1. Ministrar aula prética, na disciplina teérica pretendida, com duracédo de 15
(quinze) minutos, em que serdo observados o dominio de competéncias e habilidades e
a postura didaticopedagdgico do candidato.

9.2.2. Executar, no instrumento pretendido (microaula), uma leitura a primeira vista,
uma peca de livre escolha e uma aula prética com duragdo de 10 (dez) minutos e
apresentacdo de plano de aula.

9.3. Para atuar nos Centros Interescolares de Linguas, o candidato dever&:

9.3.1. Apresentar declaracao de aptiddo, com observancia de:

9.3.1.1. Desempenho oral: fluéncia, clareza de expresséo, objetividade, pronuncia,
compreensdo, acuidade gramatical e uso adequado de vocabulario.

9.3.1.2. Desempenho escrito: abordagem do tema escol hido, acuidade gramatical, uso
adequado do vocabulério, linguagem formal, estrutura textual e objetividade e coeséo.
9.3.1.3. Metodol ogia de ensino de Iingua estrangeira moderna — ensino/aquisic¢éo das
habilidades: expresséo escrita e oral e compreensdo escrita e oral; elaboracdo do plano
de aulaem lingua estrangeira moderna, conhecimento de técnicas utilizadas na aborda-
gem comunicativa, promogédo de ambiente favoravel a aprendizagem e modos e critéri-
os de avaliagéo.

9.3.2. Ministrar 1 (uma) aula prética, apresentando o respectivo plano do componente
curricular pretendido, com duracgao de 10 (dez) minutos, em que se observara o domi-
nio de habilidades e de competéncias.

9.4. Para atuar no Centro Interescolar de Educagéo Fisica, o candidato dever&:

9.4.1. Apresentar declaracao de aptiddo, com observancia de:

9.4.1.1. Conhecimento técnico.

9.4.1.2. Dominio de habilidades e de competéncias na area especifica.

9.4.1.3. Clareza de expressao e objetividade.

9.4.1.4. Conhecimento da nova proposta curricular da Secretaria de Estado de Educa-
¢8o do Distrito Federal.

9.4.1.5. Abordagem do tema escol hido.

9.4.1.6. Habilitac&o profissional.

9.4.1.7. Titulos obtidos profissionalmente (regional, estadual, nacional e(ou) interna-
cional).

9.4.1.8. Tempo de atuagdo na area especifica.

9.4.1.9. Conhecimento de elaboragé&o de plano de aula.

9.4.1.10. Tempo de atuagao na modalidade.

9.4.1.11. Disponibilidade de tempo para as atividades profissionais do Centro Inte-
rescolar de Educacao Fisica.

9.4.1.12. Disponibilidade e interesse em atuar em eventos esportivos.

9.5. Cabe, exclusivamente, as comissdes responsaveis pelas entrevistas emitir a Decla-

racao de Aptidédo, ndo havendo a possibilidade de interpor recursos contra decisdes
das mesmas.

10. DOS CRITERIOS DE AVALIACAO E DE CLASSIFICACAO

10.1. Todos os candidatos terdo sua prova objetiva corrigida por meio de processa-
mento eletrénico.

10.1.2. Seraeliminado do processo sel etivo e nédo tera classificagéo alguma o candidato
gue obtiver nota na prova objetiva menor que 25,00 (vinte e cinco) pontos.

10.1.3. Ser&o convocados para a avaliagdo de titulos e experiéncia profissional e para
a comprovacao do requisito os candidatos néo eliminados na prova objetiva, observa-
do o subitem 10.1.2.

10.2. Todos os calculos citados neste edital serdo considerados até a segunda casa
decimal, arredondando-se paracima, se o algarismo daterceira casadecimal for igual ou
superior a cinco.

11. DA NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1. A notafinal no processo seletivo simplificado seraigual a soma das notas obtidas
na prova objetiva e na avaliagao de titulos e experiéncia profissional.

11.2. Os candidatos ser&o ordenados por area/l ocalidade de atuagéo/componente curri-
cular/turno, de acordo com os val ores decrescentes da nota final no processo seletivo
simplificado.

12. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

12.1. Em caso de empate na nota final do processo seletivo simplificado, tera prefe-
réncia o candidato que obtiver, na seguinte ordem:

a) 0 maisidoso;

b) maior pontuacao nas questdes de Pedagogia;

€) maior pontuacao nas quest8es de L ingua Portuguesa;

d) maior nota na avaliacéo de titulos e experiéncia profissional.

13. DOS RECURSOS

13.1. O gabarito oficial preliminar da prova objetivae o resultado preliminar daavali-
acao detitulos e experiéncia profissional serdo afixado no mural de avisos da Fundagéo
Universa e divulgado nainternet, no enderego eletrénico http://www.universa.org.br,
na data provavel de 11 de janeiro de 2009, as 18 (dezoito) horas.

13.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar da
prova objetiva ou resultado preliminar da avaliagdo de titulos e de experiéncia profis-
sional dispora de 3 (trés) dias Uteis para fazé-lo, entre os dias 12 e 14 de janeiro de
2009, conforme o model o correspondente de formulario, que sera disponibilizado no
momento de divulgacéo do gabarito oficial preliminar ou resultado preliminar.

13.3. O recurso poderda ser entregue pessoal mente ou por procurador, mediante procu-
racado do interessado, com reconhecimento de firma, no horério das 10 (dez) horas as
17 (dezessete) horas, ininterrupto, na Central de Atendimento ao Candidato da Funda-
¢do Universa, localizada na SGAN 609 Modulo A, Asa Norte, Brasilia/DF.

13.4. N&o sera aceito recurso por via postal, via fax, via internet e(ou) via correio
eletrdnico.

13.5. O candidato deveraentregar 2 (dois) conjuntos idénticos de recursos (original e
1 (uma) cépia), sendo que cada conjunto deverater todos os recursos e apenas 1 (uma)
capa.

13.6. Cada conjunto de recursos devera ser apresentado com as seguintes especifica-
cOes:

a) folhas separadas para questdes diferentes;

b) em cada folha, indicagdo do nimero da questao, da resposta marcada pelo candidato
e daresposta divulgada pela Fundag&o Universa;

c) para cada questao, argumentacao | 6gica e consistente;

d) capa Unica constando: nome e numero do processo seletivo simplificado; nome,
assinatura e nimero deinscrigdo do candidato; nome do cargo a que esta concorrendo;
endereco e telefone(s) para contato;

e) sem identificag8o do candidato no corpo do recurso;

f) recurso datilografado ou digitado em formuléario préprio, de acordo com o0 modelo a
ser disponibilizado nainternet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

13.7. O candidato devera ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos
inconsistentes, em formulério diferente do exigido e(ou) fora das especificacfes esta-
belecidas neste edital e em outros editais seréo indeferidos.

13.8. Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulacdo de questdo(des), a
pontuagao correspondente a essa(s) questéo(des) sera atribuida a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido. Se houver alterag&o do gabarito oficial prelimi-
nar, por forga de impugnacoes, a prova sera corrigida de acordo com o gabarito oficial
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definitivo. Em hipotese alguma, o quantitativo de questfes da prova objetiva sofrera
alteracdes.

13.9. Em nenhuma hipétese sera aceito pedido de revisao de recurso, tampouco recur-
so de recurso. Somente serdo aceitos recursos contra o gabarito oficial preliminar da
provaobjetiva e o resultado preliminar da avaliac&o de titulos e de experiéncia profis-
sional.

13.10. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora seré preliminarmente inde-
ferido.

13.11. A banca examinadora constitui Gltimainstancia pararecurso, sendo soberanaem
suas decisoes, razao pela qual ndo caberdo recursos adicionais.

14. DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. A inscricdo do candidato implicard a aceitacdo das normas para o Processo
Seletivo Simplificado contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem
publicados.

14.2. E deinteiraresponsabilidade do candidato acompanhar a publicacéo de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo simplificado no Diario
Oficial do Distrito Federal e na internet, no endereco eletrdnico http://
www.universa.org.br.

14.3. O candidato podera obter informagdes referentes ao processo seletivo simplifi-
cado, exceto quanto ao subitem 7.9 deste edital, na Central de Atendimento ao Candi-
dato da Fundagdo Universa, localizada na SGAN 609 Mddulo A, Asa Norte, Brasilia/
DF, por meio do telefone (61) 3273-0240 ou viainternet, no endereco el etrénico http:/
/www.universa.org.br.

12.4. O candidato que desejar relatar a Fundagdo Universa fatos ocorridos durante a
realizag&o do processo seletivo simplificado deverafazé-lo na Central de Atendimento
ao Candidato da Fundacdo Universa, localizada no endereco citado no subitem 14.3
deste edital, por meio de correspondéncia enderecada a caixa postal 2641, CEP 70275—
970, Brasilia/DF, ou, ainda, por meio de mensagem enviada para o enderego eletrénico
atendimento@universa.org.br.

14.5. Nao serdo dadas, por telefone, informagdes a respeito de datas, locais e horarios
de realizagdo das provas. O candidato deverd observar rigorosamente os editais e os
comunicados a serem divulgados

na forma do subitem 14.2.

14.6. O candidato podera protocolar requerimento relativo ao processo seletivo. O
requerimento poderd ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulario
préprio, adisposicao do candidato na Central de Atendimento ao Candidato da Funda-
¢do Universa, no horério das 10 (dez) horas as 17 (dezessete) horas, exceto sadbados,
domingos e feriados.

14.7. Todos os candidatos classificados na prova objetiva e que atenderem os requisi-
tos de escolaridade, serdo convocados para assinatura do Contrato de Relagdo de Tra-
balho com afinalidade de compor o banco de reservade que trata o art. 2.° do Decreto
n.° 29.847, de 12 de dezembro de 2008.

14.8. A vigénciado contrato assinado entre o candidato aprovado no Processo Seletivo
Simplificado e a Secretaria de Estado de Educagéo do Distrito Federal seralimitado ao
calendério de cada ano letivo.

14.9. O contratado poderéd ser convocado para substituir a partir do primeiro dia de
auséncia do professor efetivo.

14.9.1. Cessada a caréncia em razao do retorno daquel e professor especifico, as ativi-
dades do contratado seréo suspensas até nova convocagao.

14.9.2. A convocacdo obedeceréd a ordem de classificagdo no banco de reservas destina-
do acadaDiretoria Regional de Ensino e adisponibilidade do contratado para o imedi-
ato suprimento da caréncia, a ser efetivada por intermédio de sistema informatizado.
14.9.3. Esgotado o banco de reservas de professores substitutos de uma Diretoria
Regional de Ensino, o candidato classificado em outra diretoria podera ser convocado,
nos termos do art. 6°, paragrafo 3°, do Decreto no 29.847, de 12 de dezembro de 2008.
14.9.3.1. Seréo consideradas Diretorias Regionais de Ensino préximas, na ordem espe-
cificadaaseguir:

a) Plano Piloto/Cruzeiro: Guara, Nucleo Bandeirante, Taguatinga, Sobradinho, Samam-
baia, Paranoa, Sdo Sebastido, Recanto das Emas, Ceilandia, Santa Maria, Gama, Planal -
tina, Brazlandia;

b) Brazlandia: Ceilandia, Taguatinga, Guard, Samambaia, Recanto das Emas, Nucleo
Bandeirante, Plano Piloto, Gama, Santa Maria, Sobradinho, Paranod, Séo Sebasti&o,
Planalting;

c¢) Ceilandia: Taguatinga, Samambaia, Recanto das Emas, Guara, Nucleo Bandeirante,

Brazlandia, Plano Piloto, Gama, Santa Maria, Sobradinho, Paranoa, Séo Sebastido,
Planaltina;

d) Gama: Santa Maria, Recanto das Emas, Samambaia, Nlcleo Bandeirante, Guara,
Taguatinga, Ceiléandia, Plano Piloto, Sao Sebastido, Paranod, Brazlandia, Sobradinho,
Planaltina;

e) Guara: Nucleo Bandeirante, Taguatinga, Plano Piloto, Ceilandia, Samambaia, Recan-
to das Emas, Santa Maria, Gama, S&o Sebastido, Sobradinho, Brazlandia, Paranog,
Planaltina;

f) Nucleo Bandeirante: Guara, Samambaia, Taguatinga, Recanto das Emas, Plano Pilo-
to, Santa Maria, Gama, Ceilandia, S8o Sebastido, Sobradinho, Paranod, Brazlandia,
Planalting;

g) Planaltina: Sobradinho, Paranog, Plano Piloto, Guara, Nucleo Bandeirante, Tagua-
tinga, Ceilandia, Samambaia, Recanto das Emas, Santa Maria, Gama, Sdo Sebasti o,
Brazléandia;

h) Sobradinho: Planaltina, Paranoa, Plano Piloto, Guara, Nlcleo Bandeirante, Tagua-
tinga, Ceiléndia, Samambaia, Recanto das Emas, Santa Maria, S8o Sebastido, Gama,
Brazlandia;

i) Taguatinga: Ceilandia, Samambaia, Guara, Recanto das Emas, Nicleo Bandeirante,
Plano Piloto, Gama, Santa Maria, Brazlandia, Sobradinho, S&o Sebastido, Paranoa,
Planalting;

j) Samambaia: Recanto das Emas, Ceilandia, Taguatinga, Nucleo Bandeirante, Guarg,
Gama, Santa Maria, Plano Piloto, Brazlandia, Sdo Sebastido, Sobradinho, Parano3,
Planalting;

k) Parano&: Sobradinho, Sao Sebastido, Plano Piloto, Planaltina, NUcleo Bandeirante,
Guarda, SantaMaria, Taguatinga, Samambaia, Recanto das Emas, Ceilandia, Gama, Bra-
zlandia;

I) Santa Maria: Gama, Recanto das Emas, Nucleo Bandeirante, Guard, Samambaia,
Taguatinga, Plano Piloto, Ceilandia, Sao Sebastido, Paranod, Sobradinho, Brazlandia,
Planaltina;

m) Sdo Sebastido: Paranoa, Plano Piloto, Guara, Santa Maria, NUcleo Bandeirante,
Gama, Taguatinga, Samambaia, Recanto das Emas, Ceilandia, Sobradinho, Planaltina,
Brazlandia;

n) Recanto das Emas: Samambaia, Taguatinga, Ceilandia, Nucleo Bandeirante, Gama,
Santa Maria, Guard, Plano Piloto, Brazlandia, Séo Sebastido, Sobradinho, Paranoa,
Planaltina.

14.9.4. Esgotada a cota de uma determinada Diretoria Regional de Ensino no banco de
reservas podera ser convocado contratado reserva da cota de outra Diretoria Regional
de Ensino, preferindo-se as mais proximas.

14.9.5. O contratado que nado puder atender a convocagado da Secretaria de Estado de
Educacéo do Distrito Federal nédo perdera sua posicao no banco de reservas, caso em
gue sera convocado o contratado em posi¢do imediatamente inferior na ordem de clas-
sificacdo da cota darespectiva Diretoria Regional de Ensino.

14.10. O contrato celebrado nos termos do Decreto no 29.847, de 12 de dezembro de
2008, extinguir-se-a4 sem direito aindenizacdes:

14.10.1. Pelo término do prazo contratual.

14.10.2. Por iniciativa do contratante.

14.10.3. Por iniciativa do contratado.

14.10.4. Quando constatado, por intermédio de processo de avaliagcdo de desempenho
promovido pela Secretaria de Estado de Educacéo do Distrito Federal, que o professor
ndo atende aos requisitos da fungéo.

14.10.5. No caso de recusa a trés convocagfes consecutivas ou cinco alternadas.
14.10.6. Nos demais casos previstos em lei.

14.10.7. A extingdo do contrato, nos termos do item 14.10.3, sera precedida de comu-
nicagdo com antecedéncia minimade trinta dias.

14.10.7.1. O Diretor de Pessoal podera liberar o contratado do prazo especificado no
item anterior, desde que devidamente justificado.

14.11. O candidato que se encontrar em licenga para tratamento de salide ou em licenga
a gestante, quando da convocacéo, ndo poderd ser convocado para suprimento de
caréncia, liberagéo que apenas ocorrerd apos o cessar do impedi mento.

14.12. O docente contratado temporariamente podera ser substituido por professor
efetivo, aqualquer momento, e ficaré a disposic¢éo daAdministracdo para suprir outras
caréncias.

14.13. O resultado final do processo seletivo simplificado serd homologado pela Se-
cretéria de Estado de Planejamento e Gestao do Distrito Federal, publicado no Diario
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Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereco eletrénico http://
www.universa.org.br .
14.14. O candidato devera manter atualizado seu endereco e seu telefone na Secretaria
de Estado de Educacéo do Distrito Federal, enquanto estiver participando do processo
seletivo simplificado, principalmente, se houver assinado o Contrato de Relacéo de
Trabalho junto a Diretoria Regional de Ensino, enquanto este estiver dentro do prazo
de validade. Ser&o de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuizos advindos
da nao-atualizagéo de seus dados.
14.15. Acarretara a eliminacéo suméria do candidato do processo seletivo simplifica-
do, sem prejuizo das san¢des penais cabiveis, a burla ou a tentativa de burla a quais-
quer das normas estipuladas neste edital.
14.16. Os casos omissos serdo resolvidos pela Fundag&o Universa em conjunto com as
Secretarias de Estado de Educacéo e de Planejamento e Gestdo do Distrito Federal.
14.17. Legislagdo com entrada em vigor ap0s a data de publicacdo deste edital, bem
como alteragBes em dispositivos legais e normativos a el e posteriores, ndo sera objeto
de avaliagdo nas provas do processo seletivo simplificado.
14.18. Quaisquer alteracdes nas regras estabel ecidas neste edital somente poderao ser
feitas por meio de outro edital.
14.19. Apo6s a divulgacao do resultado final deste processo seletivo os candidatos
aprovados serdo convocados, por meio de Edital a ser divulgado naimprensa local,
no Diério Oficial do Distrito Federal e no sitio da Secretaria de Estado de Educacao
do Distrito Federal (www.se.df.gov.br), para assinatura do Contrato de Relagdo de
Trabal ho.

RICARDO PINHEIRO PENA

EDITAL NORMATIVO N.° 1/2008 — SEPLAG/SE, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2008 — PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANEXO | — DAS LOCALIDADES DE ATUAQAO, DOS COMPONENTES
CURRICULARES E DOS TURNOS

Diretoria Regional de Ensino: Plano Piloto

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacdo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; Matemética; Quimica; Sociologia,
LEM/Espanhol, LEM/Espanhol - CIL Nivel Bésico; LEM/Espanhol - CIL Nivel Inter-
mediario; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avancado; LEM/Francés - CIL Nivel Baésico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
Inglés - CIL Nivel Basico; LEM/Inglés— CIL Nivel Intermediario; LEM/Inglés - CIL
Nivel Avangado; LEM/Inglés- CIL - DeficiénciaAuditiva; LEM/Inglés - CIL Deficién-
ciaVisual; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva- Lin-
guade Sinais; Atividades — DeficiénciaAuditiva- Linguade Sinais - Professor Surdo;
Atividades - Deficiéncia Auditiva — Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Condutas
Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia Mental;
Atividades - DeficiénciaMUultipla; Atividades — Deficiéncia Visual; Atividades - Esti-
mulacéo Precoce; Biologia - DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - DeficiénciaAu-
ditiva; Educag8o Fisica- Educacao Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisica—
DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Historia- DeficiénciaAuditi-
va; Informética- DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditiva; Lin-
gua Portuguesa - DeficiénciaMental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Matema-
tica- DeficiénciaAuditiva; Matemética - Deficiéncia Mental; Matematica— Deficién-
ciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Urbana / Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Brazlandia

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacédo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Histoéria; LEM/Espanhol; LEM/Inglés; L ingua Portuguesa; M atematica; Quimi-
ca; Sociologia, LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/Espanhol - CIL Nivel Inter-
mediario; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avancado; LEM/Francés - CIL Nivel Baésico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
Inglés - CIL Nivel Bésico; LEM/Inglés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Inglés - CIL
Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva-
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades — DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral ; Atividades - Con-

dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
- Estimulacéo Precoce; Biologia— DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficién-
ciaAuditiva; Educagdo Fisica - Educagdo Especial; Filosofia - Deficiéncia Auditiva;
Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Historia- Deficiéncia
Auditiva; Informatica - DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual;
Matematica - Deficiéncia Auditiva; Matematica - Deficiéncia Mental; Matemética —
DeficiénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Rural e Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Ceiléndia

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagdo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; Mateméatica; Quimi-
ca; Sociologia, LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/Espanhol — CIL Nivel Inter-
mediério; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avangado; LEM/Francés - CIL Nivel Basico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediéario; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
Inglés- CIL Nivel Béasico; LEM/Inglés- CIL Nivel Intermediario; LEM/Inglés— CIL
Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva-
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
- Estimulac&o Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educacgdo Fisica— Educagdo Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisi-
ca- DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Histéria - DeficiénciaAu-
ditiva; Informatica— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - DeficiénciaVisual; Ma-
tematica - DeficiénciaAuditiva; Matematica— Deficiéncia Mental; Matemética - Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana / Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Gama

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; Mateméatica; Quimi-
ca; Sociologia, Componentes Curriculares: LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/
Espanhol — CIL Nivel Intermediario; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avangado; LEM/
Francés - CIL Nivel Béasico; LEM/Francés - CIL Nivel Intermediario; LEM/Francés -
CIL Nivel Avancado; LEM/Inglés - CIL Nivel Basico; LEM/Inglés - CIL Nivel Inter-
mediario; LEM/Inglés— CIL Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Ativi-
dades - Altas Habilidades; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Linguade Sinais; Ativi-
dades - DeficiénciaAuditiva - Linguade Sinais - Professor Surdo; Atividades - Defici-
éncia Auditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Condutas Tipicas (Autismo);
Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - DeficiénciaMental; Atividades - Defici-
éncia Mdltipla; Atividades - Deficiéncia Visual; Atividades - Estimulacéo Precoce;
Biologia - Deficiéncia Auditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia Auditiva; Educacéo
Fisica— Educagdo Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisica- DeficiénciaAudi-
tiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Historia - Deficiéncia Auditiva; Informatica—
DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa -
DeficiénciaMental; Lingua Portuguesa - DeficiénciaVisual; Matemética - Deficiéncia
Auditiva; Matematica— DeficiénciaMental; Matematica - DeficiénciaVisual; Quimica
- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana / Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Guara

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagédo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Histéria; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; L ingua Portuguesa; Matematica; Quimi-
ca; Sociologia, LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/Espanhol — CIL Nivel Inter-
mediédrio; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avancado; LEM/Francés - CIL Nivel Basico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediédrio; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
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Inglés - CIL Nivel Bésico; LEM/Inglés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Inglés - CIL
Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva-
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Multipla; Atividades — Deficiéncia Visual; Ativida-
des - Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Defici-
énciaAuditiva; Educacéo Fisica- Educacao Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva;
Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia— DeficiénciaAuditiva; Histéria- Deficiéncia
Auditiva; Informatica - DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa — Deficiéncia Visual;
Matematica - Deficiéncia Auditiva; Matemética - Deficiéncia Mental; Matematica -
Deficiéncia Visual; Quimica— DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Urbana/ Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Nucleo Bandeirante

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacao Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemética; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - Deficiéncia Auditiva— Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Multipla; Atividades — Deficiéncia Visual; Ativida-
des - Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Defici-
énciaAuditiva; Educacao Fisica- Educagdo Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva;
Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Histéria- Deficiéncia
Auditiva; Informética— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual;
Matematica - Deficiéncia Auditiva; Matematica — Deficiéncia Mental; Matematica -
Deficiéncia Visual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana / Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Planaltina

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacao Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemética; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva— Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Mltipla; Atividades — Deficiéncia Visual; Ativida-
des - Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Defici-
énciaAuditiva; Educacéo Fisica- Educacao Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva;
Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Historia- Deficiéncia
Auditiva; Informética— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual;
Matematica - Deficiéncia Auditiva; Matematica — Deficiéncia Mental; Matematica -
DeficiénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Rural e Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Sobradinho

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacao Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemética; Quimi-
ca; Sociologia, LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/Espanhol — CIL Nivel Inter-
mediario; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avancado; LEM/Francés - CIL Nivel Basico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
Inglés - CIL Nivel Basico; LEM/Inglés - CIL Nivel Intermediéario; LEM/Inglés— CIL
Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva-
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral ; Atividades - Con-

dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Multipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
- Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educacgdo Fisica— Educagdo Especial; Filosofia - DeficiénciaAuditiva; Fisi-
ca- DeficiénciaAuditiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Histéria- DeficiénciaAu-
ditiva; Informatica— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Ma-
tematica - DeficiénciaAuditiva; Matematica— Deficiéncia Mental; Matematica - Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Rural e Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Taguatinga

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; L ingua Portuguesa; Mateméatica; Quimi-
ca; Sociologia, LEM/Espanhol - CIL Nivel Basico; LEM/Espanhol — CIL Nivel Inter-
mediéario; LEM/Espanhol - CIL Nivel Avancado; LEM/Francés - CIL Nivel Bésico;
LEM/Francés - CIL Nivel Intermediério; LEM/Francés - CIL Nivel Avancado; LEM/
Inglés - CIL Nivel Basico; LEM/Inglés - CIL Nivel Intermediario; LEM/Inglés— CIL
Nivel Avancado; Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva-
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Multipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
- Estimulac&o Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educagdo Fisica— Educagdo Especial; Filosofia - DeficiénciaAuditiva; Fisi-
ca- DeficiénciaAuditiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Histéria- DeficiénciaAu-
ditiva; Informatica— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Ma-
temética - DeficiénciaAuditiva; Matematica— Deficiéncia Mental; Matematica - Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Rural e Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Samambaia

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Histéria; LEM/Espanhol; LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemética; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral ; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
- Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educagéo Fisica- Educacéo Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisica
— DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Historia - DeficiénciaAudi-
tiva; Informatica - Deficiéncia Auditiva; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Auditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Ma-
tematica - DeficiénciaAuditiva; Matematica - DeficiénciaMental; Matemética— Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Rural e Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Paranoa

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educagéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Histéria; LEM/Espanhol; LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; Matemética; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - DeficiénciaVisual; Atividades
— Estimulagdo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficién-
ciaAuditiva; Educacéo Fisica - Educacéo Especial; Filosofia - Deficiéncia Auditiva;
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Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Historia- Deficiéncia
Auditiva; Informatica - DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa — Deficiéncia Visual;
Matemética - Deficiéncia Auditiva; Matematica — Deficiéncia Mental; Matemética -
Deficiéncia Visual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: SantaMaria

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol, LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemédtica; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - Deficiéncia Visual; Atividades
— Estimulacéo Precoce; Biologia - DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficién-
ciaAuditiva; Educacgédo Fisica - Educac&o Especial; Filosofia - Deficiéncia Auditiva;
Fisica- DeficiénciaAuditiva; Geografia- DeficiénciaAuditiva; Historia- Deficiéncia
Auditiva; Informatica - DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - DeficiénciaAuditi-
va; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa — Deficiéncia Visual;
Matemética - Deficiéncia Auditiva; Matematica — Deficiéncia Mental; Matematica -
Deficiéncia Visual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Urbana/ Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: S&o Sebastido

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacéo Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol; LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M atemética; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral ; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia Mltipla; Atividades - Deficiéncia Visual; Atividades
- Estimulacéo Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educacéo Fisica- Educagdo Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisica
— DeficiénciaAuditiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Historia - DeficiénciaAudi-
tiva; Informatica - Deficiéncia Auditiva; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Auditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Ma-
temética - DeficiénciaAuditiva; Matematica - Deficiéncia Mental; Matematica— Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Rural e Zona Urbana/ Noturno: Zona Urbana.

Diretoria Regional de Ensino: Recanto das Emas

Componentes Curriculares: Atividades - Ensino Regular; Arte - Artes Cénicas; Arte —
Artes Plasticas; Biologia; Ciéncias Naturais; Educacao Fisica; Filosofia; Fisica; Geo-
grafia; Historia; LEM/Espanhol; LEM/Inglés; Lingua Portuguesa; M ateméatica; Quimi-
ca; Sociologia, Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - DeficiénciaAuditiva -
Lingua de Sinais; Atividades - Deficiéncia Auditiva - Lingua de Sinais - Professor
Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva - Lingua Portuguesa Oral ; Atividades - Con-
dutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Deficiéncia
Mental; Atividades - Deficiéncia MUltipla; Atividades - Deficiéncia Visual; Atividades
- Estimulac@o Precoce; Biologia- DeficiénciaAuditiva; Ciéncias Naturais - Deficiéncia
Auditiva; Educagdo Fisica- Educacao Especial; Filosofia- DeficiénciaAuditiva; Fisica
— DeficiénciaAuditiva; Geografia - DeficiénciaAuditiva; Histéria- DeficiénciaAudi-
tiva; Informética - Deficiéncia Auditiva; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Auditiva;
Lingua Portuguesa - Deficiéncia Mental; Lingua Portuguesa - Deficiéncia Visual; Ma-
teméatica - DeficiénciaAuditiva; Matematica - Deficiéncia Mental; Matematica— Defi-
ciénciaVisual; Quimica- DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno: Zona Urbana/ Noturno: Zona Urbana.

Centro de Educacéo Profissional/Escola de MUsica de Brasilia
Componentes Curriculares: Administrador de Redes; Arte Dramética; Audio; Bando-

lim; Bateria; Bombardino; Canto Erudito; Canto Popular; Cavaquinho; Clarineta; Con-
trabaixo Elétrico; Divulgacgao de Espetacul os; Flauta Doce; Flauta Traverso Barroca;
Guitarra; Iluminagdo Cénica; Inglés Instrumental; Instrumentagdo// Orquestracéo e
Arranjo; Introdugdo a Informética; Lutheria; MUsica de Camara Erudita; MUsica de
Cémara Popular; Regéncia Coral Infantil; Musicalizag&o Infantil; Musicografia Digi-
tal; Percepcdo e Estruturagdo Musical; Percusséo; Piano/Afinacéo; Piano Co-repeti-
¢do Erudita; Piano Co-repeticdo Popular; Piano Popular; Pratica de Coral Avancada—
Baixo; Prética de Coral Avancada — Baritono; Prética de Coral Avangada — Contralto;
Prética de Coral Avancada— Soprano; Prética de Coral Avancada — Tenor; Protecdo ao
Trabalho / Prevencdo a LER/DORT,; Saxofone; Sonorizagdo; Trombone; Trompete;
Viol&o Erudito; Viol&o Popular; Viol&do 7 Cordas.

Turnos: Matutino: / Vespertino: / Noturno: .

Instituicdo Conveniada: CEAL

Componentes Curriculares: Atividades - DeficiénciaAuditiva; Biologia - Deficiéncia
Auditiva; Educacgao Fisica- Educagdo Especial; Geografia- DeficiénciaAuditiva; His-
toria- DeficiénciaAuditiva; Artes— DeficiénciaAuditiva; Lingua Portuguesa - Defici-
énciaAuditiva; Matematica - DeficiénciaAuditiva.

Turnos: Diurno.

Instituicdo Conveniada: AMA

Componentes Curriculares: Atividades - Condutas Tipicas (Autismo); Educagéo Fisi-
ca- Educacao Especial.

Turnos: Diurno.

Instituicdo Conveniada: APADA

Componentes Curriculares: Atividades - DeficiénciaAuditiva- Linguade Sinais - Pro-
fessor Surdo; Biologia— DeficiénciaAuditiva, Quimica— DeficiénciaAuditiva.
Turnos: Diurno.

Instituicdo Conveniada: APAE

Componentes Curriculares: Atividades - Deficiéncia Mental; Atividades - Deficiéncia
Muultipla; Educacgéo Fisica - Educagdo Especial; Artes Cénicas — Educacao Especial,
Artes Cénicas — Educagéo Especial, Educagdo Musical — Educacéo Especial .

Turnos: Diurno.

Instituicdo Conveniada: AMPARE

Componentes Curriculares: Atividades - Deficiéncia Mental; Atividades - Deficiéncia
Muultipla; Educacdo Fisica- Educacado Especial; Educagdo Artistica— Ensino Especial.
Turnos: Diurno.

Instituicdo Conveniada: APAED

Componentes Curriculares: Atividades - Deficiéncia Mental; Atividades - Deficiéncia
MUltipla; Educacao Fisica - Educacéo Especial .

Turnos: Diurno.

Instituicéo Conveniada: Sociedade Pestal 0zzi

Componentes Curriculares: Atividades - DeficiénciaAuditiva; Atividades - Deficién-
ciaAuditiva- Linguade Sinais; Atividades - DeficiénciaAuditiva- Linguade Sinais -
Professor Surdo; Atividades - DeficiénciaAuditiva- Lingua Portuguesa Oral ; Ativida-
des - Condutas Tipicas (Autismo); Atividades - Deficiéncia Fisica; Atividades - Defi-
ciéncia Mental; Atividades - Deficiéncia Multipla; Atividades - Deficiéncia Visual;
Atividades — Estimulacao Precoce; Educacéo Fisica- Educacéo Especial.

Turnos: Diurno.

Centro Interescolar de Educacgéo Fisica— CIEF

Componentes Curriculares: Educacgao Fisica/Ginastica Ritmica, Educagdo Fisica/Nado
Sincronizado, Educacéo Fisica/Natacdo (iniciagao, intermediario e treinamento), Edu-
cacao Fisica/Atletismo, Educacao Fisica/Voleibol, Educagdo Fisica/Judo.

Turnos: Diurno; Noturno.

Centro de Educacao Profissional — CEP Ceilandia
Componentes Curriculares: Costura; Cabeleireiro; Elétrica de Autos; Impresséo Seri-
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grafica; Mecanicade Autos; Salgadeiro; Instalacdo de Som; Injecéo Eletronica; Elétrica
Residencial; Manicuro/Pedicuro; Copa e Cozinha; Marcenaria; Operador de Micro —
Basico; Operador de Micro —Avancgado; Web Designer; L dgica de Programacéo; Redes;
Linux; Java; MC; C e C++; Administracdo de Empresas; Contabilidade; Economia;
Psicologia; Direito; Legislacéo; Estatistica; Inglés Técnico; Pedagogia; Quimica; Ma-
nutencéo de Impressoras; Informética.

Turnos: Matutino; Vespertino; Noturno.

Centro de Educacéo Profissional: CEP Salde - Planaltina

Componentes Curriculares: Biologia/L aboratério; Atendimento em Farmécia; Protese
Dentaria; Agente Comunitério de Salde; Drenagem Linfatica; Podologia; Montagem e
Configuragdo de Micro; Segurancano Trabalho; Satde Publica; Enfermagem; Nutricéo;
Assisténciade Laboratorio Clinico; Massagem Terapéutica; Informética Basica; Aten-
dimento de Consultério Dentario; Fitoterapia; Hematologia; Web Designer; Biossegu-
ranca; Dentista; Agente de Vigiléancia Sanitéria; Psicologia; Biomedicina; Medicina Pa-
toldgica.

Turnos: Matutino; Vespertino; Noturno.

Centro de Educacgéo Profissional: Escola Técnicade Brasilia

Componentes Curriculares: Informatica; Telecomunicagdes; Eletronica; Eletrotécni-
ca; Inglés Técnico; Desenho Técnico; Eletricidade Bésica; Engenharia El étrica; Enge-
nharia Eletrénica; Banco de Dados; Redes; Linguagem de Programag&o; Desenvolvi-
mento para a Internet; AutoCAD 2D; Montagem e Manutencao de Computadores;
Linux; Java; MC; C e C++; HTML; Web Designer; Photoshop; Comutacéo Fixa e
Mével; Telemética.

Turnos: Matutino; Vespertino; Noturno.

EDITAL NORMATIVO N.° 1/2008 — SEPLAG/SE, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008
— PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO Il — TABELA DE REMUNERACAO

1. AREA DE ATUACAO: Area 1

1.1. Valor da hora/aula sem repouso semanal: R$ 13,34 (treze reais e trinta e trés
centavos).

1.2. Valor da hora/aula com repouso semanal: R$ 15,54 (quinze reais e cinquenta e
quatro centavos).

2. AREA DE ATUACAO: Area 2

2.1. Valor da hora/aula sem repouso semanal: R$ 10,67 (dez reais e sessenta e sete
centavos).

2.2. Valor da hora/aula com repouso semanal: R$ 12,45 (doze reais e quarenta e cinco
centavos).

EDITAL NORMATIVO N.° 1/2008 — SEPLAG/SE, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2008 — PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANEXO Il — DO CONTEUDO PROGRAMATICO
1. CONHECIMENTOS BASICOS:
1.1. LINGUA PORTUGUESA: Acentuagao gréfica. Coeso e coeréncia. Compreensio,
interpretacéo e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com dominio das relagbes
morfossintéticas, semanticas, discursivas e argumentativas. Concordancia hominal e
verbal. Coordenacao e subordinagdo. Emprego do sinal indicativo de crase. Formagao,
classe e emprego de palavras. Ortografia oficial. Pontuagdo. Regéncianominal e verbal.
Tipologiatextual. Emprego das classes das palavras. Estrutura, formacao e represen-
tacéo de palavras. Paréafrase, perifrase, sintese e resumo. Processos coesivos de refe-
réncia. Significado literal e contextual de vocabulos.
1.2. LEGISLACAO APLICADA AOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL. 1.
Lei Orgénicado Distrito Federal. 1.1. Titulo | — Dos Fundamentos da Organiza¢éo dos
Poderes e do Distrito Federal. 1.2. Titulo |1 — Da Organizacao do Distrito Federal. 1.3.
Titulo Il — Da Organizagdo dos Poderes. 4. Titulo VI — Da Ordem Social e do meio
ambiente. 2. Regime Juridico dos Servidores Publicos do Distrito Federal.
2. CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:
2.1. PEDAGOGIA: A didatica na formacgdo do professor. Aspectos pedagogicos e
sociais da pratica educativa, segundo as tendéncias pedagdgicas. Avaliag&o escolar e
suas implicacdes pedagdgicas. Componentes do processo de ensino: objetivos; con-

teudos; métodos, técnicas e meios. Compromisso social e ético do professor. Dida-
tica e pratica historico-social. Educagao/sociedade e prética escolar. Planejamento
escolar — planos: da escola, de ensino e de aula. Processo ensino-aprendizagem.
Relacao professor/aluno. Tendéncias pedagdgicas na pratica escolar. Lei de Diretri-
zes e Bases da Educacéo Nacional (Lei n.° 9.394/1996) e Parametros Curriculares
Nacionais.

EDITAL NORMATIVO N.° 1/2008 — SEPLAG/SE, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2008 — PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANEXO IV — MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR
DE DEFICIENCIA
OU QUE TEM NECESSIDADES ESPECIAIS

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE DEFICIENCIA

OfA) candidatoia) ,CPFn®
. candidato(s) ao processo seletivo simplificado para contatagdo

tempordria de docentes para a rede piblica de ensino do Distnto Federal — Unidade

. Componente  Curricular . Tumo
. Zona , tegido pelo EDITAT NORMATIVO N* 172008 -
SEPLAG/SE. DE 17 DE DEZEMBEO DE 2008 - PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO, vem requerer vaga especial como POETADOR DE DEFICTENCIA. Nessa
ocaside, ofa) refendo(a) candidatoiz) apresentou LAUDO MEDICO com a respectiva
Classificacdo Estatistica Intermacional de Doencas e Problemas Eelacionados & Saude (CID),
no qual constam os seguintes dados:
Tipo de deficiénela de gue € portador:
Codigo comespondente da (CID):
Nome & CEM do médico responsavel pelo laudo: .
OBSEEVACAQ: Nao serdo considerados como deficiéncia os distirbios de acuidade visual
passivels de correqdo simples, tais como miopia, astigmatisme, estrablsme & congéneres.

Ap assinar este requenimento, ofa) candidato(a) declara sua expressa concordincia em relagio
ao enguadramento de sua simagdo, nes termes do Decreto n® 3296, de 2 de dezembro de

2004, publicado no Dianio Oficial da Unifo de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que

concermns ao conteddo do item 3 deste edital, smeitando-se & perda dos direitos requeridos em
caso de nio-homologacis de sua simacdo, por ocaside da realizacio da pericla médica.

EEQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL

Marque com wm X no quadrado comrespondente caso necessite, ou ndo, de prova especial
efow) de tratamento especial.

NAO HA NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO
ESPECTAL.

HA NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL
(Mo quadre a segur, selecionar o fipe de prova eiou) o ratamento especial
necessanolsi).

1. Necessidades fisicas:

{ }3ala para amamentacio (candidata que
fiver necessidade de amamentar z=u bebé)
{ ) sala térrea (dificuldade para
locomocdo)

() sala mdrvidual (candidate com deenga
contagiosa’oniras)

2. Mecessidades visuais (cego ou pessoa com
baixa visdo)

) anxilio na leitra da prova (ledor)

) prova em braille e ledor

) prova ampliada (fonte entre 14 & 16)

) prova superampliada (fonte 28)

3. Necessidades auditivas (perda total on

|
{
L
i
:
I-\.

([ )maca parcial da andigda)

{ ) mesa para cadeira de rodas { ) mtérprete de LIBEAS (Lingua Brasileira de
{ ) apoio para pema Sinais)

1.1. Mesa e cadeiras separadas () lerura labial

) gravidez de risco
) obesidade

) linutagdes fisicas
1.2, Auxilio para preenchimento:
dificuldade impessibilidade de escrever)
{ ) da folha de respostas da prova
objetiva
1.3, Aunxilio para lettura (leder)
) dizlexia
) tetraplegia

A

S
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Assmatura dofa) candidatoda)




